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CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREí  i  SP
PALÁCIO  DA LIBERDADE
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Câmara  Municjpal  Í,`-Je  Jacarei

APROVAB6

Declara   de   Utilidade   Pública   Municipal   a

entidade esporiiva "Zabia Esporte Clube".

0   PREFEITO   DO   MUNICÍPIO   DE   JACAREl,
USANDO  DAS  ATRIBUIÇÕES  QUE  LHE  SÃO
CONFERIDAS  POR  LEl,  FAZ  SABER  QUE  A
CÂMARA     MUNICIPAL    APROVOU     E     ELE
SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI:

Art.    1°    Fica   declarado   de    utilidade   pública    municipal    a

entidade esporiiva "Zabia  Mountain  Bike e Ciclismo  Esport Club'', fundada  no dia  13 de

maio de  1997,  registrada  no Cariório de  Registro de Títulos e  Documentos e  Pessoas

Jurídicas  de  Jacareí  sob  o  n°  27.161,  com  inscrição  no  Cadastro  Nacional  da  Pessoa

Jurídica   (CNPJ)   n°   01.958.946/0001-28,   com   sede  estabelecida   na   Rua   Chiquinha

Schurig,  n° 301, Centro, Jacareí -SP.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Jacareí, 03 de outubro de 2.025
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CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREí  i  SP
PALÁCIO  DA LIBERDADE

Declara de Utilidade Pública MuniciDal a Zabia ESDorte Clube.

JUSTIFICATIVA

0  grupo  Zabia  Mountain  Bike  e  Ciclismo  Esport  Club,   popularmente

conhecido como Zabia  Esporte Clube,  nasceu com  um amante do ciclismo no Brasil,  o

Sr.  Rafael  Luiz  Zandonadi,  que  dedicou  a  maior  parte  de  seu  tempo  de  vida  a  este

esporte.

Desta grande paixão surgiu a vontade de compartilhar seu esporte com

outras  pessoas,  foi  então  que  conheceu  o  Sr.  Brasílio  Biazoto  e,  em  13  de  maio  de

1997 na cidade de Jacareí nascia o "ZABIA ESPORTE CLUBE".

0  nome  do  grupo  significa  a  união  dos  nomes  de  seus  idealizadores,

sendo: Zandonadi, "ZA" e Biazoto "BIA", formando assim a palavra ZABIA.

A gestão do grupo de ciclismo é  composta de  uma diretoria executiva,

sócios atletas e familiares,  que juntos,  possuem como objetivo principal a integração,  a

união, o companheirismo, a amizade e divulgação da prática esportiva do ciclismo.

A Zabia  possui  a  missão  de  promover provas  de  Ciclismo  e  Mountain

Bike,  passeios diurnos,  noturnos e Cicloturismo.

A  meta  é  continuar  incentivando  cada  dia  mais  as  pessoas  a  praticar

este esporte saudável e prazeroso,  além de estimular o  uso da bicicleta como meio de

locomoção,  o que,  consequentemente contribui para a qualidade de vida e benfeitorias

ao nosso meio ambiente.

Pelo fato de serem  o  primeiro grupo de ciclistas da  cidade de Jacareí,

conquistaram   ao   longo   dos   anos   novos   integrantes   e   pessoas   que   foram   se

apaixonando pela prática esportiva,  sobretudo,  pelo ciclismo.

Atualmente,  estima-se  que  cerca  de  500  pessoas  já  passaram  pelo

grupo.

Este elevado número de pessoas se dá devido aos eventos, passeios e

corridas  que  atraem  diversas  pessoas  tanto  da  cidade  de  Jacareí  como  de  outros

municípios, principalmente Grande São Paulo e Capital.

A  Zabia  Esporte  Clube  é  um  grupo  que  proporciona  uma  experiência

de explorar os lugares mais característicos e visitar os lugares mais bonitos do VÊ!

Praça  dos  Três  Poderes,   74    -    CEP:   12.327-901     -Tel.:   (12)3955-2202
site:  www.camarajacarei.sp.gov.br



CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREí  i  SP
PALÁCIO  DA  LIBERDADE

Declara de Utilidade Pública MuniciDal a Zabia ESDorte Clube.

Paraíba, divertindo-se sem esforço,  respeitando o meio ambiente e aproveitando assim

uma atividade ao ar livre.

0   slogan  do  grupo  é..  "suba  em   uma   bicicleta   e   pedale;   alcance

facilmente  vistas  de  tirar  o  fôlego  e  muitas  maravilhas  históricas,  culturais  e  trilhas!

Vamos acompanhá-lo por caminhos seguros e adequados a todos os atletas"!

Por fim,  gostaríamos de agradecer e ressaltar que este  Projeto de Lei,

fora  idealizado  pelo  então  Vereador  Dr.   Rodrigo  Salomon,  e  pequenas  adequações

foram realizadas.

Ciente  da  importância  da  promoção  da  prática  esportiva,  do  ciclismo,

da  união  de  pessoas  de  bem  com  o  mesmo  propósito  e  que  possuem  como  foco  a

promoção   de   projetos,   campeonatos   e   o   fomento   do   ciclismo   e   todas   as   suas

categorias  e  seguimentos  no  município  de  Jacareí,  solicitamos  o  apoio  dos  Nobres

Pares, para aprovação deste importante projeto de lei.

Câmara Municipal de Jacareí,  03 de outubro de 2.025
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d-  Estlmular e  apolar a criação  de  novas  equlpes  de  MOUNTAIN  BIKE  E
CICLISMO, bem como promover treinamento espscial para t-omaçáo d®
hovos pilotos lnteressados no esporte.

e-   Realizsr oventos esporiivos  ligados  ao  MOUNTAIN  BIKE  E  CICLISMO
e outras atMdades soclais e recreathms.

f-   Promover, divulgar e apolsr a realizaçáo de torneios e campeoiialos em
todos   os   mve!s   de   adrestamentos,   e   no   ambno   local,   Reglonal.
Estadual ® Na¢ional.

g-   Parlicipar,  dsntro  do  possível,  de  atMdades  de  MOUNTAIN  BIKE   E
CICLISMO no exlerior;

h-  Crlar.  apolar  ®  estlmular  a  criaçÊo  de  novBs  escolas  cle  pilot®gem  a
nível Looal, Regional. Esladual e Nacional;

i-   Promover  a  djvuigação  d@  prati€a  dri  esporte  de  MC)UNTAIN  BIKE  E
CICLISMO  alíavé§  de  todos  os  veícu!os  e  mejos  de  comunlcaçáo  do
pais.

j-   Fteallzar e lncenllvar a reallzaçáo de cursos para preparaçáo de érbftrog
e fiscal§ de pÍovas de MOUNTAIN BIKE E CICLISMO.

k-  Propugnar  pelos  interesses  e  m  defesa  dos  pllolos  de  MOUNTAIN
BIKE   E    CICLISMC}.    orientando    os    pilotos,    equipss    quando    aos
problemas   surgidos   com   as   entldades   privadas   envolvidas   ¢om   o
MOUNTAIN BIKE E CICLISMO;

1-    Proourar  envolver  as  famílias  dos  pilotos  m  parliclpaçÊo  efetlva  das
awldades do esporle de MOUNTAIN BIKE E CICLISMO.

m-Buscar e  manter,  permanente  e  constante,  lnformaçõe§  e  lntercÊmblo
de conhe®imento  e  pratica  para  a  melhoria  do  espone  de  MOUNTAIN
BIKE  E  CICLISMO junto  à  entidade  co-irmá  sedladas  no  Pals  ou  no
exterior.

n-  Manter  outros  modalidades  esporwas  que  vierem   a   interessar  ao§
mombros parilcipante§ do clubo, bem como filiar-se a quelquer entidade
ou fedemçáo esponiva.

'   ,    /Á_
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E  PESSOAS  JURIBICAS   .i    JACARLl -  SP

AF}T. 4° -Dos dli.eitos e obrigsções dos pilotos

&  1°  ..  Os  pilotos  que  fizerem  psne  do   clube   e   que   se   propuserem  s

patlicipar  üas  ¢ompeticões  oeverao terminsr s iomporaaa,  soD  pens  de  sofrerem
multa de a€o'rdo com o custo do allel8.

& 2° -Deveráo se poiiarem condjgmmenle pemnie o pubiico.

& 3° - Paniciparem das reunióes mensais do clube.

& 4° - Deverao quando da salda da Equipe fazerem a  entrega  do unffome
cissas qus esie náo periença ao atleta..

8`  6°  -  As  faltas  5Ô  serâo   admitida§   qu©ndo   amplameme  jiistifl¢adas   e
abonadas pels Diíeioria Executiva.

iç,  6°  -  Os  piioios  que  qujserem  dejxar  a   eqiiipe`  cieverao   comiinicar   a
diretoria,  poi.  e§€rito.  com  no  iTiíiiimo  30  {tiinta`/  dias  de  aiiteeedên€ia.  A  Dlretorla
Executive anellssrs o pedido, podenclc liberar ou náo o gtle!a`

CÂPITUL0 ill DOS 0RGÃOS DE D!RECÃO DO CLUBE

Ari. 5° -SÉo Órg6os de direção do clube:

I -A ASSEMBLEIA GERAL
11 - A DIRECÃC) DO CLUBE
111 -  CONSELHO FISCAL

M.  6° -  A Assembléia  Gef.al  que  reunir-se-a,  ordinariamente,  de  dois  em
dols   anos,   por   convocação   do   Presidente   da   Diretoria,   ou   de   um   terço   dos
Bssociados, é o orgao de poder Máximo do clube, nela lendo  o  direito  a voto todos
os associados, maiores de 18 anos, de toda§ as calegorias. desde que estejam em
dia com suas obrigsções associativss.

Arl.   7°   -   Nessa   Assembleia    Geral   Ordinária,   acima    referida,   seráo
realizadas  as  eleições  para  renovação  da  Diretori8,  bem  como  a  apre¢laçéo  e
apíovsçáo da Íelórica de  atividades  e  presta¢áo de contas do mandato anlerior, e
inclusive.  apresentada  à  aprovação  da  mesma  em  Assembleia  para  o  mandato
segiiime   dos   planos,   metas   e   realizaçôes   que   se   prelencla   alcançar,   seus
respeetivos custos e a aioca¢Óes de verbas  iiece§sáiias  à  !.ealização  úÜ  programa
proposto`

Aí{.  8°-A Diretoria,  oígâo  executivo  cia  adminis{íaçâG  do  clube,  incumbe  o
cumprimento dss deliberôçõe§ das Assembléiô§ Gersis  do  Clube,  representando  o
mesmo ativa e passivamen{e, perante tocios  os  órgõos  da Adiiiiiiistraç:ão  Publica  e
Entidades` Empresas e Pessoas da lniciativa Privada; e, será  composta de:

()._,.-.,__.,;--i,'1.:i,=
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Um President8: E`.p.Éãà'à:sujLu.à',Ltàís. : :Ã*':`..ã  N
REeisTF`o   oE TiTUL0S  E  D0l"EstTPE   ki g

Um  10 Vice Presidente:
Um Seeretario:
Um Tesourelro:
Um Direlor T6cnloo.

Podendo  vir  a  ser  criados  outi.os  cargos  de  Diretoria  para  funções  esp8¢ificas,
desde que aprovada sua  criaçáo,  e  eleftos  seus  o€upantes  em Assemblela  Geml
do Clube.

Art,  9°  -  A  Dlretoris   reunir-se-8]  ordlmriameme,   uma  vez  por  més;   e
exlraordinariamente, sompre que ne®essário medisnte cowocaçso do presidont®.

&  1°  -  As  del.}beraçóes  deveráo  sor  tomclas  pelos  diretores  presenlo9,
com um iiiiiiimo para que as decisões tenham força do delibersçáo.

& 2° -Ao final  de  cada  reuniõo  lBvrar-se-8,  em livro  pÍóprio.  ala resumlda,
8onteriüo as dellberaçóe§ lomada§ e a  assinatura dos presemes.

& 3° - A Diretoria poderá concorrer a reeleiçso em toda a sua toialldade ou
parclalmeítte.

AÍí.  10° -Compele a Diretoria:

a - Cumprir e fazer cumprir os presentes estaliilos, os Regulamomos o
Rsgimemos iiitemos que vlerem a ser editados, as Asssmblélas Geral.

b - Decidir sobre propostas de ingressos de novos socios e det®rminar sue
ins¢rição no quadro sooisl; bem como, decidlr sobre o de§ligamento,
nõo expontêneo, de sooios;

c -Nomear, contratEir e demitlr funcionários e empíegados, inclushíe
técnicos, determinando-lhes as funçóes e rixanclo-lhes os salàrios;

d -Convocar as Assembleias GerBls.

e - Resolver sobi.e a filiação do clube a federação e§portiva; alteraçáo do
mesmo nas  Assembleias  Gerals, devendo.  nesse  ¢aso.  constar  d®
convocação da Assembleia o propósilo: de exame e decisão afteraçáo
dog eglatutog.,

\,.rr    `\`        f_ Baixar Regu|amento e Regimentos lnternos;.

i - Deliberar sobre licença temporária do Dire(or dB sua substi(uiçâo;
podendo nomear   "ad   reíerendum " da Assembleia Geral, substlluto
para que se afastarem defin!livamente.

(f)t.Ú"-eJ:/,;s,ri,-;,1
5                                                     /                  J``` ,.,,,.,,  _,
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Art.11° -Compele ao Presldenle:

a -Representar o clube em juko e fora dele:

b - Presidir e§ reunióes da Dlretorla e a§ Assembleias Gersis;

c - Rubricar os llvros da Secretaria e da Tesouraria;

d -As§lmr. juntamente com o Tesouíelío, cheques, obrlgaçóes e
títulos de responsabllldade do clube;

e - Exeeutar o§ demals alos de admlnlstraçáo.

Ari.   12°  -   Compete   ao  Vice   President®,,   na   orclem   de   sua   respecllva
des!gnação,  siibstlluir  o  Presldenle  na  sua  falla  ou  lmpedimento,  e  bem  as§lm
coadjwa-Io no desempenho de suas funçóes. sempre que por ele convocado.

Arl.   13°  -   Compete   a   Secretsria   organkar   e   dirig!r   o   expedlente   ds
se¢retsria,   bem   como   mamer   o   arquivo   o§   papeis   da   secretaria   sempro   à
dlsposlção da Dlretoria e da Assembléia Geral.

Aii.     14°    -    Compele    ao     Tesouroiro    maníer    sob    sua    guarda    e
responsabllldsde   todas   os   valores,   títulos    e    dinhelro    penen¢e5    ao    clube,
elaborsiiclo relalório  e  balan¢ete§  cla  situ@ção  eoonomico-financelra  do  elube  nas
dalas e  pr@zos que a Dii.e{oria rix@r.

Art.   15°  -  Cabei.á  ao  Conselho  Fiscsl,  analisar,  aprovar  ou  Íejeítar,  a§
contas da Diretoria Execuliva, e o pai'ecer devera ser emilldo  sempre  até o declmo
di©  útil,  posterior  ao  mês  vôncido,  sobre  pem  de  apos  esta  data  consldei.ar-se
aprovadas es conlas.

cAplTULo w  DlsposlçóEs GEFmls

Ail.  16°  -  0§  socios,  ou  os  diretores  do  clube  particularmente,  nao  sáo
respoiisáveis`   nem   me§mo  subsidiariamente,   pela§  obrigaçôes  a§sumidas  pela
§ociedade.

Art   .17° -Nenhuma remuneração serã atribuída sos ocupantes dos cargos
elelivos de direção do clube.

ÂÍ(.18° -0  exercicio  rinaiiceiio  do  cluL]e  coincidiia  cüiTi  o  aíio  civil.

•,-,     indelegat:l o, ::e-"Eci:eá:dqaua:q::'ro:g:g:eoup;:::áaoç::c,pa:r-fe"-le,çõe„/    ÍJ::i:::#=`:``#:-;±J
•i

/

\,     \J,/     ,''   lclLJ-G63

Praça  dos  Três   Poderes,   74    -    CEP:   i2.327-901     -Tel.:   (12)3955-2202
site:  www.camarajacarei.sp.gov.br



CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREí  -Stp -----.                 1_},'             ,

PALÁCIO  DA LIBERDADE

EEp¢:3!Ro°As°jEUL`,TB%8S:#.%UffiM,Eí!T¥pMaií±ü|í=~"r`a'-

Aii. 20° -A reeleiçáo é §empi.e permilida para todos os cai.gos elewo§.

Arl 21° -0 pammônio do clube seré integrado por:

a-  Contribulçóes dos soclos:
b-  Doações e subvenções;
c-  Bens de qualquer natureza.

Ail. 22° - Em c©so de se verlflcar insuperévol o obstáculo antepondo-s® é
realizsçéo  das flnalidades  do  clube,  e  Dlretorl8,  8pos  a  reBIEzaçéo  do  lntçgre|.ç|.q

:,j::c|:,maemseo,cuoçnsvooc:à:,p:e:8ropdoos,©Pà:S#:éo,au:ráeosedTasroecieadaâ:se?:bj:i:à£,Qá®:.:':",,.,-.-,
dociube,quesoprocessaranaformpelaqualestamencionadsAS§?T,,:F|:,l,:.„.:
Gersl especjal vier a delibeíar.

CAPITULO V DISPoslçóES TFuNsiTORiAs                                                           `.```'`;.`lr `'. '
1;,

Arl.  23° -A  Dlretorla  provldenciara  s  confecçáo  do  EMBLEMA;  SlçLÀS;
DISTINTIVOS,   FLAMULAS;   e   demais   componentes   dB   identifl¢açáo  vlçuçl   do
¢Iube`

Arl.  24°  -  Os  presenles  estatulos,  depois  cle  sua  aprovação  em  reuniáo
especlaliTieme    convocada,    seráo    levados    a    registro    perante    os    Órgaos
compelontes.

~ífiÉZ'=-F5-    P~,"b' 6*rri
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„ # J /f-,-;r
1®,.

•tJJ /1-.:/' ,, , =rj    1   ,.1` -  ,,„ }:

Praça  dos  Três  Poderes,   74    -    CEP:   12.327-901     -Tel.:   (12)3955-2202
site..  www.camarajacarel.sp.gov.br



CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREí  i  SP  --
PALÁCIO  DA  LIBERDADE

1   t!   lF„  8`.

```

VÁLDEMÀR
ES£""l_

:,'   Td`    @i   ,t:q.      ,1

RA   JUNloRL,`'

bótoYD,O

----i-L=  _-úÊ\).Í

K 13G!STR.`'`í  í;!l:  '!  i.I`UL£`s. ¥:  r}fjL`ij|v`|}jN  |`(js              `                jJú,.'    ,   fi=,'-rct      -`  1   :       ,---

E  PESSOAS  :}Uf?ÍT)!CAS  --.. !.^`f:ARF.í--~SE'   -\.    ~`     ^.         L-

É,.ã.3 ..,..-- '.^.....-                lJ      .  --

£asEBVEh!|LA__E!F:
FÁBioF,EP#!,Ppf¥:

•+,,.---T...`r.?ú¢aíÁ.À,.ànioAfc

_.....t

`.,,,.,. ) '.  Ê. 0  ``JA¢`W,.ll(O

•   ,_s.,`,.`  -=.'..\;S5    `

ãi"",li.;t?,C'lJF_\r?A

N®l'ÂS

i   \icíd.aüe`

/tn  (:tr',.  :.,;!      .   it.S

^ (:-,   t_: :. : .f, .::fJ

/```,J,ÍJ,.'.,?,'

_ 1''l-JT/':',: ,
? ;              it. `,iií

_fiilc.':„':,l    r        -'.:,: ,,,- ` ,..,.,-

•           c.t,!,-:`.,,--. Í!         ,..(.!         .-.i,,.L,.,,

;JIL`ã-éi`Ü    €.g!`     '.;::.                ,   ,`:t    i.'-`      .-`

2a.SER
FÁB]O FERiw

t,t39`..,:.',`.'``J..

3Â SEr`VEN.mA í;`.g. Fdíw`TAS
f+,d'õ``FERNANo0F.`3yeior,E_OiFlit'c-m,"À}:V`A|H.(

•,_,,Z

•,..,,,,,.-. ).:lí)de.

ÍJ J   ,1 ,J ü  . ` . ' . .

l_-]   ,r'-":.;:i`,ià,-; ,,,.,, :;;-,.., í,;-?r.`:,:,``.,'`i,,.;"          ,          .      ,"`.

L;~q:.àsq.SS:Í,"

"#9SÊí-,4._
..6.\£.£`......

-Ê..-.`.

Praça  dos  Três  Poderes,   74    -    CEP:   12  327-901     -Tel      (i2)3955-2202
site..  www  camarajacarei.sp  gov.br



CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREí  i  SP
PALÁCIO  DA  LIBERDADE

í,:<    ,.!,..  _\.+; ::5                          `;1.

r,`
l-i       ~       +r,

lr

`ji``

r,..[,,,`. ,\ .:  ``S  .§  ,,+\     j  Í. t£`;  [ t {   ,  { .ír í  ,  ,` .`,    íü ,,  Í   £  L  ;  _{  .;  L,;

„    ",U.,,l,         !        ",,1`\l,,l!t-_i"r

'"ttt   i"Ur{hi(ilHiuulilu'Iíi"|Ujl.    `J.l'u        L|!ríí,rt,`.,L`rr,tu            § ,,,, j„         f`i.

)    ,,,, l -Í -, l  ' r (,`-J , ; . „ Ll t l   ,j , r „

ATA -2§ SESSÃ0 0RDINÁRIA

`    1          lil,l   .,f   i    tii`-i:|;`U~lH.::,   tiL`.   .i`(i+-<'sü.   u[.  t,   {],1    Lt+.\Ni   irit:~`l    Í  `€rç,'i     Í€V,l   íT.    i.:^i.  ?:rl   i,í~jr,lr.`   .`L:,   ,'!i:,:í[Íi|f:,l.,€`,

l\J.ti  Ü   `i   ti  H`L.i   ri`ir!uti-i      ru`Li   '   t,oíltj   ri..ih`i6ifL]   ._!   ,.H,€.|Úmhlí\i!ti   {-i{.v[ií   r`itjHií'àr;{-}  t:jLJ   ,lrf#     íi`m!

t   U.lLF,1  í!   Ú   `\Wtili  0    |jH`  .lt`!UltL:,   .li  U{l!   `,Í)!1ih_#    rllhí';l`.   ,\(Í,UL.t-I   f'OiLJuíli   í  ,HI-i,írtitl,   {-í=,t`j   f:I!i.€lrí`:!

fi  .uutl`ilt"   w     F``L  .`',t`?  !}í  H  ,`t  ,  ii  -i  i  {`.tjt`'d  i |i_`{  i   |ulw  Í  u\`:  ií   liüiij!uíio   iíü  Lujrií?     :T,ü  |   -Ê:"u  rvtLiri.`{{-r

taiH      .L|-,|l-h|       -ür       iL|TU      fF        l{`||!|ílííl          !1rí-h,,\nil``.      à~)`lw=Uirit`'iLT`      Íl      .r!,-!!{ií,irL-Hirm      ú      v

iri{`iiit'rJ`tiu?in     .>,cihH,.     ,i     í  ii,_`!`ç,io     tj,n     mu     i`!r,H     [i!rt)ti-,i!í-.;     rti]njHw]ci,     f`J+;^t`!l     HA\/í.fcir)f:t

Í\.`1,i`4  í{!  1  !     L    \    i   ,j'\ Ç  ,`,`1,1  )     Ã`   i  )  i  1  Í   1  !  i  1  )   't  í`  C.1  t 1  `` .¢  `

•`il     í'l       n   l'\IÜ   ullll,    ÍL~l   1   í.íL..   ll.t   í:,`lhlH   1     `|Míil.   (    lu!I           ítlíl    r   hh'}tH'l'm   |.(l.'lrr      :1'       -W       j.i!     +Ü       1

Í          |lIÍ     I.,!t!t.u!„         1    Í!`    9`L        ,'``i    l.Fl`.`l    !      !!t    l`LI      UUi      1     ;\r`,.;1f.\i-',L3l    1.      Íl.`1111,lut.lLl      .-1                    1    ,..-  \'Lr

}                  í.||)|:|        `|`u!            |i|              ,|        11`,}„(i,|tl,tt,..||||rut|u'(.|||1,,'t|!mí        ill'Htt'1`(l.\Lr.ivr1'

1-'      l-'!-U-i            '        1           '                         }:li                U                                         '                                     i`r!?(\`          rti:      !-ri(-i!`i,ií|í\       -,,-i\-.       tr`b`i.t`-t        f.!       `.'|[-i        iot(.`r\.i`.         J        i'L';-`,7;i-(/-'i`

Í'i'l{      {}         U!ri„r           tii                Í                                1      ui         íi        ti\...Llih       tL]t!tJ\LU.l         trtlt`,        f      Íüít.`liU'1?..'

t   ,,,,     !,J,."t    ,1,-t                  ,        ,      i,,,I,Í,"t.\,-"l      ,.I,t,      '",L( -,,,   "')"u`.,lt,,"li     I„,.,"Í,„

i       H                i      Í.ii'u                       !           7i      <-'i.1.T}        /.`      Íh,iuri       1       u     Í     n      t         i             u!il'``:     i,Ui{!(tl)tíJ        /.À!U.€`      vUt`ti.vd{-J,     f;          r

iH    IÍ,T:.)||t.t         Ft-||Í-!.         €-àFL}íj`-^l.l      flLi!   Í-`!|Í`:|       ,`,lr\.^{r''tr{LL1      (jt`À(lm      `-`leúa       ,i      f   h.][1a       1          |r,p-!fi~i

\t_l,`ii!j,`"a         HL.'„|jL]|    tl`J      .`í         !;crj}`.iL!      iu,,J      ..'`lílt!Uíi;|ru;      '`yJtí   c=    ;jrí:1r`l(!tintLl      `..1.       i`|ji!Lj{._l      .':l.tím   U

l'u|.ít!Í,i      ``   ,iin`i:;`i,`i        '.n-v|`-,tcim      LU.H   it\      ,J.\li,Ji..j      Hu'tihim      Tt=.Í,mHr.iio     `,i         fvíl`,`,-ii`H      f,,1``rf   hwv

í.in{`1ri:'1Í-tí^iit`-}jiiÍiii.`>ir.r=`!_ir!utt``ii,jTi,:Ln.if=Tt`r`íiÍJifciH1t],/:an{1{-)r,,-]t1ir``/l,iri,ití`.`rt,i-f,.~``!3rrLni-,it:Ii:^í\!>'_]

i,]'ii...itti      .-r      f;``í3t\3ei    Lui.=    £É3ociüiic}di.    imt.`i.ircimc)i`    iiej    dia    21       Cic.   JJi}c.irfj    {Jc'    2025.    i    !ií:i`,'a

iiiíL't!:-jii`i   `_,ct!ijir,j   u   Eç,titLdi`  tii^,.  Z~üioi  E..pÍ:H [Í`..  {:liil)i=i,   i)rmiip,jlmi`nt._J  ri  .irt     .t",   fH.jn  vF  .-3   .~j

.`I|líml    10``-\lti+L£ta`.   çl   `1   EM.rrj!lllim   t}.l   Cl{-`il€_`11lt:).    rií.a   ÍJl?íiílj(ifl   (|UE   ,1   t3`-Ú-(`ihil,l   dl:I   t:ic!lmií_\   r

rriountLiiiibiE^`€`sí|]rar[uati`jada£c.!mctrientaÇãoflo5tit!ctci`çjt3prritic{}nt€9.`dF.(`ii`1í.?tijrj±m{?,

L`:`    GltllJtcü    (il3    cl(llbrrm    f=.    m"jnt€iirl    [)!kl`..    pdrüci|)ar,lo    de    F)royaL    vlç„lH(Jll    t;fcm€l|h

{  ,lHl|`.:tcm+ltt-À`=À     C.     PÍ`c.va;;     L::iLlcjutl}`3,     Ntl     {:I(`lí,=lturi.-,mc),     o     fot-o     lie`,.,ítJr.-1     :-.€.r     ií1::trLm     fj:,

In1{-\1,ifit,f~i`=...1pi-1`scJ11tarl{!t.tt{;Cn1(`flsc]ePe(J{1!`]tia.rrim|iclrtani(:ntoe111r_.';traçitl`_+Í..1ra1bCClrty1

t]  bik[:.  e  valorií:ar  A  NATUREZA  (3  prática  DC)  TUFUSMO.  0  .m  {}rc`5Jdeiite,  L`r.   P`fitalJ!  lui:

Zaiid{,inacli,anunciaqueapro'iimati1€tiÇãoctcorif..rcicm20.?7,eJtid!a;içt-Jrcícjfinjii{9r\.l{it~jt.]

i\i,ii€^]  haveii(!f.)  a  c,er  lrí+ta(`1(),

i' S [ Cj U E  N Á`  PAG 1 f,J A  .T }

Praça  dos  Três  Poderes,   74    -    CEP:   12.327-901     -    Tel.:   (12)3955-2202
site:  www.camarajacarei.sp.gov.br



CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREí  -SP
PALÁCIO  DA  LIBERDADE

•,á{:í         ;.?     ,   '"u`  ,,,, „l:i,,";,!,ii:óiL,".,
_`+      r_        `-_

'

m,,htr`

Í`uHí!ul|uH\lH     ,liíH                 (U         J'.-uH     vííi,ol     !u         Llt.Ir/`|        t,í'

i,,,„     ,    r    ,,1,(     "',,,    "i   '        ,,

ATA -2.`3  SESSÃO  ORDINAR!A

'          I          FIU     HLU'i                !          !'``L}      1      lit;:        tilu'()UU:h,      Ut_`rh:r-}      t.'i`i'.lujíjíJ      j      fJiF     \`Jíl!LJ          /\       `rw

{i       ,!i;L?uu       !\`!,,                  1+       .i           'lJi-.'.('lr!iiu       i      ii     ,    ,`i`.,H,UÍ       Li\,iLH                 ..uil.i      !(.L    „L,ii.Í3    Át      i!Í-L-;(L2

iill{U       r       ÍW'        (       lHl             1       !<\~,tll-i    u|l.`,,',|-,ti`r    ,|,if!)      l_lilt.j!rl       m,.lrilim           ,.Íf|t,-j`,{`Jt.-u!:ríl.UlrL}

L}t    ..iii    }       .J   `í     }jí'LI     Lií-r     ií''!    rL'    ..:LI±~"j

\.
'

H    riJ  L ..;+tiTT||=?rii í=+,!:^ =-
r

\

.  `--  + .;.--,-.-            `

'1,(`       !,Íl            ,`l  ,,,,  tl=        7t           ,`,'! i`         A  fi   i  i-i  i      .-_j     !  '  Li  `i  i`-.1   i  r:  i     (,   +~;  i  íi  ,i  r   [  ,f-'í

`\\

_L-,,,_
\-1'`           /,',     T.-\                     iil`.r``.',,

`; f.i 1  1' +`: t  Ci  r I  Ci    L  L. t  1 r~ 1 a   `1'?\. i tj e '`    i [1  rA~i  !  i  i 1 i  1

|.±..j~t_iuLt=.j±cj.J,Maíi{i,,  M`-irch!ni  ,`1 (1 !  íi ( 1 i:``   F €i r i ,i   J i i Í i i i? r

jh¥t£J: w  t}c` ,cLüú"ctci.`
D i Í c !  Li r ti   T t:` r  i i i € o   5 i ' ,   P. ci t í i { ] 1 ti   ,;~' ,{i i i ci ii i i €i t 1 i

Praça  dos  Três   Poderes,   74    -    CEP:   12.327-901     -    Tel.:   (12)3955-2202
site..  www.camarajacarei.sp.gov.br



CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREí  -SP
PALÁCIO  DA  LIBERDADE

'..'.          I`i``ti         ,              '...l.a'            .,.... ~

t::,..''í1
*,.li€.':'_.T,l-íT

-rll4€-`'..,\..-`'-,,.++:

{  \tm,m \Àt` lu\`l íjE lllmmL`1t   íwm Li{ F\\i    PLÀ\li\t.i i!i { { 1\{!11 { !t 1\

';:t`.i,j_:iti:L:Í~ti,=±`;t.i.:!.;í!:ÍiÉÉÉE=ú:riü=r.^iw``+~:L`í{.+2``;Í,``.,`„\.

E.`,,``,:;j'``,'9_:,,;'j,&L:,..;;;?,,SíT'`'       `  -'  "_,                    '  _      J

ÉÉÉTi::::i;i3~:tJ~:i{ii±iD
l-Í.`T;1é*á'1_T8''àg;`'E:;`Ro "`''`"  U  -_    _    -m  _   `  -1

[_._áã§E§EH:3i`'`.`^Ji.':,;{`;"_l

):,-y_ç*     \`O                 rü

lz       1

Á         aíJ6i :,1`Tli',.`,:),=  `  !                       1

Á,i      dD   1

15a `-`1

lã.m
lt-`    .
CIEE

ÍiÁ'L`ÁRírs;~-~~~~~`~~-~``J-----m~-

ÉÊÊ=EgEBbüffia.ffSA0PÀUL0ffiHü")#'Fiffi#*pt±au7à;

___À_lff

Praça  dos  Três  Poderes,   74    -    CEP:   12.327-901     -Tel.:   (12)3955-2202
site:  www.camarajacarei.sp.gov.br

Ú,



CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREí  i  SP
PALÁCIO  DA  LIBERDADE

(                      ,,                  /                    ,

-`\-1:-\    ®,-

Praça  dos  Três   Poderes,   74    -    CEP:   12.327-901     -Tel.:   (12)3955-2202
site:  www.camarajacarei.sp.gov.br



CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREí  -SP
PALÁCIO  DA  LIBERDADE

CARTEIRANAcloNALDEHABILITAÇAO/DRIVERLICENSE/PERMISODECONDUccloN

úpHpft

ri;;'áp2:;^:àr'9       T

r-f-EÉÉ) DÍ-Í-u
hcc      Td-..

•J

i\,       Üát,®

.=-.
e,     EE±c"
c,=1

`      ::1'`:

L.i     EE

BE     E=Éa=

ft   Ellm
c„=E
DE    =jEIE

•   -  ..1.:

Praça  dos  Três  Poderes,   74    -    CEP:   12.327-901     -Tel.:   (12)3955-2202
site:  www.camarajacarei.sp.gov.br



CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREí  i  SP
PALÁCIO  DA  LIBERDADE

__  \;\,3,     _®/

rjECL.AÍ=\tA{';Ào

U`'liíuiuu            iiiHÍ         Í"u,!,m            h      íjin       ,                t,í             t      #/L\f`?HA,

{:L:sp{)!i`ii-m.u!3L:~      h|I!L|   „!   ,   U„|     !           L`      ,    „,„   ,|t.     jl.lu,      í     ,,„    ,   ,    `,   íÍ       t   j    ,ÍÍ,   í     ,.Lu   !

:lttF        U        11'           Ul      \t     `:t"H`Uí\u|-',t,           ,Í/i-iiu            iUÜ|tjtí!F        rjit        (iíi(     í},i',u     .)\\        ,i`\       u       !     }(,.Ti

\               t\`.uU                    .JT`lFI                   Wlu         t            ÍH-Í,t!I.Ír{i-!{,+{ÍIL|9Íh`l|         `\'hu|,!          íÍ                 {        í           (Ííll          1

(     U'      L`      'i`i`{Í,Í\(i         L|rürLL-~=,Í"|,i}iü,~      Uníi,iiu`,huj!        `!U             riiií'`-|`!      fh                    r       }       !

`ilri,            ,t~~      )`l`-!t`      ;u        l+i`l|l        UUi|j`r+u!                                         uusi!í\,:`                       Í         ,,.Íi                               t                 iti,|H,'               iUií;!        \

iH``J\'Uíií!i                       U                !Ltuwi!JL``,i|i                       ii(         i       L.fiü                  iiír           t                i                  !(             !         ,Í          :í             Í!i

iiu,iut„,rj„Ulütít      ,,      Í      r-^)                    í         !í,              t          LÍ       ,ií      ,|,,\      j        j,     Í„í,'Tll       ~t  ,,,,    f,

j,7iíii`        |'U      í! ,,.. '.:l!\,J`l     !Ulr        E         Í„,     j      i||,`      íj¢         rj`,ijí!,       L      tí           iiu!{         lj           rlt`l         {

tíJÍ(!(jmi£-)ir       wiu~L),.À`ii!J`u      |             iut!r`      ,-i        !!           !)t!t        }         Í            HÍ        !\'                     i`                              z'        .jiL.H

n'     +it7+t!il     l\)iL       C\{i    lii!iFru!r)     |\.`              ,"u     Li      `Hiw{i`,U

/`iw       i`           Pi``!(..ikTl{            |iç.)         ÍL1.LJ``,i:`/ii        ']Ji            ilííll`LIL            !JULll          1           íU                  I            11       t       '           j        )

=>{H:ií_-HL-!ijt     ``                tt`|``,                 `j`\LíiL|-F         i\-i``                    UUti\:       i                                  Íl;'                 í'i'\l:l'                      tl

í    u,t„tL]j,\,:.„,\L`ÍTh.        Í:t5L{..,:U„`,\t      `,    ,        `+L       _„     r~       ,    ,\t                        Z    Í       Í

!~SfJf!li-?`-`:`rj^:]iijri(i„~.ii`|f.<iJir()                 u         uL.v      `_`_JH-,Íií:rluii     i          i               i     _ii']      iijt;     ;J`'.i,     :L

!i                  if3{`?r`,tir      lirjtí,;íi(l:,lí{-.`c`:i,.||!.``|íT||`Íif,.      ,i      I    HiLL..'llti     rit~_`^         J!,`j(.      `:àí,`Ítjí`l    r'h     rTi      ÍTiíí:í       `   {-,.L;   +

lJrJjc:`l!\+7Íjs    St}r,!Cirj    L,l    li;c}mí-UÍ-jt.,'£`'.Jrii    ti(.lr-H-l``m     r.lr`Ín     Íiil-,|rlL<--,    Uí,i`,r-l    {j,T`\    t~lJÍJt  :`-,    `  li"  ü

m.:licacjas

j}  desem,'{)i\.'HTlf3nto   ecúrlf.)nllllíj   t==:J   5ttL;Ui   Lí   l-h3   L:r.jmij.iil:,!   C3   !*  I{-tít-„.{  1

iii      -      Estar      em      fuilc!€Jrlanientr!      Í`ec]U!ar      e      lnm[eH-UÍ.`l{{=l      il;,;l       riLL,lis      lilJ`       i       (U!il,      `.!í-.`:.

deseil`,'Oi`ü`Cridci.   nessi:;   PcLiri'rjcJo,   ,il)`.,,t.idaf:l!=s  i`ii.{:3vistas   Íii:}   it\:Jni   r:-in[!:|Í it:ir.

IV   -    Não    remimerar,    Li{"    t.iualLiiiH':`r   fr_.!Í.mLi.    clo-t~3ta    i`jLi    mc!i!et,=im€-L`iíii.:`Í      r!Li    {::u,` ,,,-. w`r,     iii`,

r;€3rcjoç  €m  s€3iis  criíçjãos  (-lc:  Í:iili"rHs(raí?,iti.  ed

^'./   -Nãfj   distribijir   qiialriiiei.   r,`i{çii.L`.ela   flí-}   sÉ;iu   Í-i.`~JimifHiií``.i   íji!   `!ri   Lutis   HTu  li-iü     .`:   t\u  i)u   d:,

iuí;m  fiu  rjamí.:ip£`ríão  m  £`eu  rcis+iilt:iílrj

Praça  dos  Três  Poderes,   74    -    CEP:   i2.327-901     -Tel.:   (12)3955-2202
site:  www.camarajacarei.sp.gov.br



CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  i  SP
PALÁCIO  DA LIBERDADE

r`w   ~`,.í       „     ,P    r-,Ç``     „    ,i,+.    L    Í    |    í    „        í   í     `„U,,F|,,fu(~       1    j      iit!   H     ]         u    W    I

Í17U|uíílh     ii`U       UL    ,lüu   )    fii'

"                                              jjii     )rü           Í           `ÍriL:Luj          `À'¢,"

\

i=,"-L    "     r ,-.,, I"1`i-,"L„                         '     `

L`

\/!"`.-íJÍ(~`:í)U|l,f       í~:,`3h„i   ^L.',„,   j(          í     ,

Í!     `.W       íi    (í      )       í     |     if   /    u     í):,     ií          Hi„      r\    Í          |     j       )     „

Praça  dos  Três   Poderes,   74    -    CEP:   12.327-901     -Tel.:   (12)3955-2202
sjte..   www.camarajacarei.sp.gov.br



ffi             cARDEAPs:::]::c:::AEL:[]pVEAs::ABj:::D[]LCA

)

#A¥+E5:8:zgD4E:,NoSoCoRj:2:                   coMPRoVANTE DCEÁEãs5ÊÃLO E DE S]TUAÇÃo   :â;ô:,EtâàE7RTum

NOME  EMPRESARIAL

ZABIA MOUNTAIN  BIKE  E  CICLISIVIO ESPORT CLUB

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO  (NOME  DE  FANTASIA)                                                                                                                                                                                                                         PORTE
********                                                                                                                                                                                                                                                                       D E MA [S

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

93.29-8-99 -Outras atividades de recreação e lazer não especificada§ anteriormente
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CÓDIG0 E  DESCRIÇÃO  DA NATUREZA JURÍDICA

399.9 -Associação Privada
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|12.321-800                       |    |CENTRO                                                             |    |JACARE]                                                                                  |    |SP
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CÂMARA  MUNIC[PAL  DE  JACAREÍ
SECRETARIA DE ASSUNTOS JURiDICOS

Referente: PLL n° 116/2025

Tema: Declara de utilidade pública a Zabia Esporte Clube

Autoria: Vereador Hernani Barreto

PARECER N° 357.1/2025/SAJ/JACC

Ementa:   Projeto   de   Lei   que   declara   de

utilidade   pública   a   Zabia   Esporte   Clube.

Ausência   de   vícios   formal   ou   material.

Possibilidade. Prosseguimento,

1.         RELATÓRIO

1.       Trata-se  de  Projeto  de  Lei  de  autoria  do  nobre  Vereador

Heman/. Banreío,  pelo qual  pretende ver declarada  como de  utilidade  pública  a

Zabia Esporie Clube.

2.       O autor pontua que a entidade tem histórico de quase trinta

anos  nesta  cidade,  além  de  desempenhar  relevante  função  social,  confome

melhor detalhado em sua justificativa,

11.        FUNDAMENTAÇÃ0

1.       lnicialmente, podemos nitidamente enquadrar a matéria em

questão como "assuntos de interesse local", nos termos do inciso 1, do art. 30` da

Constituição  Federal,  posto  que  a  proposição  em  questão  contempla  medida

normativa  atinente  a  aspecto  essencial  -  ass/.sfenc/.a/,   esporfe  e  pafr7.môn/'

/.mafer/.a/ -da população local no âmbito deste Município.

1 Art.  30.  Compete aos Municípios:

1 -Iegislar sobre assuntos de interesse local;

PraçadosTrêsPoderes,74-Centr9.=_Jaçe[e.Í_/_ep_T_çF_P_1L2_3277901foneA!'(012)3955-2200
site:www.jacarei.sp.ieg.br         L`ri~Á           ([\,
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2.       Não se vislumbra óbice quanto a iniciativa (não contemplada

no  rol  taxativo do  artigo 40  da  LOM)  ou  mesmo  a  espécie  normativa  eleita  (lei

ordinária).

3.       No mérito, constata-se que o assunto está previsto no ariigo

1°2 da l=eji r\° 1.88] de 19]8, que "Dispõe sobrie declaração de utilidade pública e

dá outras providência§' .

4.       Em   atenção  aos   requisitos   para  que  seja  concedida  a

declaração  de  utilidade  públjca,  foi  apresentada  às fls.  05/22  a  documentação

para sua devida comprovação.

5.       O comprovante do cadastro Nacional de pessoa Jurídica (fl.

20), demonstra a devida inscrição da Associação, sob o n°.  01.958.946/0001-28,

bem como sua sede no Município de Jacareí.

2 Art.  1 ° Poderão ser declaradas de utilidade pública, por lei municipal, as sociedades civis, associações,

fundações que comprovem satisfazer, cumulativamente, os seguintes requisitos, em cada caso:
1 -ser pessoa jurídica de direito prjvado, constituída no país;
11  -  servir desinteressadamente  à  coletividade,  promovendo  ou  realizando  atividades  de  ensino  ou  de
pesquisas cjentíficas;  de cultura,  inclusive artístjcas; esportivas, filantrópicas ou assistenciais de carãter
beneficente, caritativo ou religioso; ou ainda atividades de assistência médica ou social.
111 -estar em funcionamento regular e ininterrupto há mais de 1  (um) ano, desenvolvendo, nesse período,
atividades previstas no item anterior;
lv -não remunerar, por qualquer forma, direta ou indiretamente, os que exerçam cargos em seus Órgãos
de administração; e
V -não distribuir qualquer parcela de seu patrimônio ou de suas rendas, a título de lucro ou participação
no seu resultado.
Vl  -  em  se  tratando  de  entidade  ou  organização  de  assistência  social  ou  entidade  que  promova
gratuitamente  assistência  educacional  ou  de  saúde,  a  mesma  deverá  estar  previamente  inscrita  no
Conselho Municipal de Assistência Social,  conforme disposto no artigo 9° da Lei Federal n° 8.742, de 7
de dezembro de 1993, que dispõe sobre a organização da Assistência Social e dá outras providências,
ou no conselho de seu segmento de atuação.
§ 1° requisito fixado no item 11 deverá ser atendido por disposição expressa do estatuto ou ato constitutivo
da entidade.
§ 2° os requisitos fixados nos itens lv e V deverão ser atendidos numa das formas seguintes:
a) disposições expressas do estatuto;
b) ato constitutivo da entidade; e
c) declaração, por escrito, expedida por todos os membros da Diretoria da entjdade.
§ 3° deverá constar da propositura, para declaração de utilidade pública, um relatório circunstanciado d
entidade, assinado por todos os seus administradores, demonstrando satisfazer,os requisitos constante
desteartigo                                                                                                                      f.        i

praçadosTrêspoderes,74_Centrs,Íejaj;;;;;ejía,câFeTsç.Fepgtb2r327£o:,,Eoné.toT2,3955.220o
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6.       0   Estatuto  da  Associação  em  questão  foi  devidamente

apresentado (fls. 05/12).

7.        Com  relação  ao  disposto  no  inciso  11  do  ari.  1°  da  Lei  n°.

1.88778, entendemos que o art; 1°, § 1° e ari. 2° do Estatuto Social (fl. 05) atende

ao requisito.

8.       Desta forma, está demonstrado o preenchimento cumulativo

dos requisitos legais para o projeto em análise.

111.      CONCLUSÃ0

1.       Face ao exposto, sem qualquer avaliação sobre o mérito da

proposta, concluímos que a presente propositura não possui quaisquer vicios de
ordem formal ou material, estando APTA ao regular prosseguimento.

2.      A  propositura  deverá  ser  submetida  às  Comissões  de  a/

Constituição e Justiça, b/ Educação, Cultura e Esportes e c/ Saúde e Assistência

Social;

3.       Para aprovação é necessário do voto favorável da  maioria

simples, presentes, pelo menos, a maioria absoluta dos membros da Câmara.
.

4.       Nestetipode

Presidente do Legislativo, salvo eve

5.       Esteéopare

Jorge Alfredo

Consultor J

o,  não deve  ser colhido  o voto do

pate constatado no ato da votação.

Jacareí,  06 de outubro de 2025.  ]\`.

Campos

ico}LegrsTairi-v_à_=_T-

Praça dos Três Poderes, 74 -Centro -Jacareí / ãp=iftp`42327ié)oi  Fone: (o
Site: www.jacarei.sp. leg. br
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PLL N° 116/2025 -PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO

ASSUNTO: Declara de Utilidade Pública Municipal a entidade esportiva "Zabia  Esporte C]ube''.

AUTORIA: Hernani  Barreto

Nos termos regimentais, tendo a propositura discriminada em epígrafe sido

remetida para avaliação da Comissão Permanente de CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA,

os integrantes do colegiado se manifestam conforme abaixo:

Vereador Voto Assinatura

DANIEL MARIANO Eéeguiraopienário

j_;-J-=;;/(Presidente) EArquivar                             /

MARCELO DANTAS

(Ê-::::,::p,enário// -íÁ_.\        ''               ,       1
/^////                         '/7

(Relator)

VALIvllR DO PARQUE MEIA LUA

(Eseguiraoplenário

(Membro) EArquivar

Justificativa..

Câmara Municipal de Jacareí,   '/1_`\  de  outubro de 2025.

CONCLUSÃO:

Diante das manffestações acima, a propositura deverá ser:

(¢ Encaminhada ao plenário.                         (    ) Arquivada.
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PLL N° 11©2025 -PROJETO DE LEI DO LEGISLATMO

ASSUNTO: Declara de Utilidade Pública Municipal a entidade esportiva "Zabia  Esporte Clube".

AUTORIA: Hernani  Barreto

Nos termos regimentais, tendo a propositura discriminada em epígrafe sido

remetida  para  avaliação  da  Comissão  Permanente  de  EDUCAÇÃO,  CULTURA  E

ESPORTES, os integrantes do colegiado se manifestam conforme abaixo:

Vereador Voto Assinatura

NETHO ALVES Esegujraop,enário
#f tíf _,í/;Áá   _`,,/(Presidente) EArquivar

PAULINHO DOS CONDUTORES Eseguir ao pienário :'j,,:  fí/'-_Ü--,,
(Relator) EArquivar

MARIA AIVIÉLIA

EA=::;::P[enárío               t(Membro)

11

Justificativa-.

Câmara Municipal de Jacareí, -1 `rT\ de outubro de 2025.

CONCLUSÃO:

Diante das manifestações acima, a propositura deverá ser:

(y) Encamjnhada ao plenário.                         (    ) Arquivada.
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pLL No 11612o25 -pRojETo DE LEI Do LEGlsLATrvo

ASSUNTO: Declara de Utilidade Pública Municipal a entidade esportiva "Zabia Esporte Clube".

AUTORIA: Hernani  Barreto

Nos termos regimentais, tendo a propositura discriminada em epígrafe sido

remetida  para  avaliação  da  Comissão  Permanente  de  SAÚDE  E  ASSISTÊNCIA

SOCIAL, os integrantes do colegiado se manifestam conforme abaixo:

Vereador Voto Assinatura

JEAN ARAÚJO Eseguir ao pienário

-(Presidente) EArquivar

PAULINHO DOS CONDUTORES
•Eseguiraop,enário

/ÁY,,)',,,,yl,`,`(.!

(Relator) EArquivar
-/'/:'        .,             À'/-_--`

NETHO ALVES Elseguiraop,enário

/(ííf,,,j;á^`(Membro) EArquivar

Justificativa-.

Câmara Municipal de Jacareí,   '1 ~`;;,+  de outubro de 2025.

CONCLUSÃO:

Diante das manifestações acima, a propositura deverá ser:

«) Encaminhada ao plenário.                         (    ) Arquivada.

PRAÇA   DOS  TRÊS  PODERES,   74   -CENTRO  -JACAF{Ei  /  SP  -CEP:   12327-901   -TEL.:   (12)   3955-2200  -WWW.JACAREi.SP.LEG.BR
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Câmara Municipal de Jacarei

Praça dos Três Poderes,
74 -Centro, Jacareí -SP

3ü`.,cF-f--

RELATÓRIO DE VOTAÇÃ0

37a SESSÃO ORDINÁRIA de 19 de novembro de 2025

ORDEM  DO  DIA

1.PLL N° 116/2025 -PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO

lníciosessão:       19/11/202509:11

Término sessão:

PROPONENTE:  HERNANI  BARRETO

EIVIENTA: DECLARA DE  UTILIDADE  PÚBLICA MUNICIPAL A ENTIDADE  ESPORTIVA "ZABIA
ESPORTE CLUBE".

VOTAÇÃO PRESIDENTE VOTA TIP0 VOTAÇÃO RESULTADO VOTAÇÃO

lNÍclo TERMINO DURAÇÃO

NÃO VOTA NOMINAL APROVADO
11:12 11  :15 00:02:28

PRESENTES:        13 SIM NÃO ABSTEVE TOTAL QUORUM

AUSENTES:            0 12 0 0 12 Maioria Simples

PARLAIVIENTARES                                          PARTIDO             VOTO            HORARio OBS.

NETHO ALVES                                                             PL

VALMIR DO PARQUE MEIA LUA                       pp

DANIEL  MARIANO

GABRIEL BELÉM

HERNANI  BARRETO

JEAN ARAÚJO
JUEX ALMEIDA

LUÍS  FLÁVIO (FLAVINHO)

MARCELO DANTAS

MARIA AMÉLIA

PAULINHO DOS CONDUTORES

PAULINHO DO ESPORTE

SIUFARNE DO CIDADE SALVADOR

SIM

SIM

SIM

SIM

REPUBLICANOS     SIM

pp                                  SIM

pp                                   SIM

pT                                    SIM

PODEMOS                  SIM

psDB                            SIM

PODEMOS                  SIM

PODEMOS                 NÃO VOTA

pL                                        SIM

',
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